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94314  

GURI? gm* 

*sscsttn L.tCItPTXVA DO cSTADO 
PCDIDO Gt RtALftAIõ DL PILBISCITU NO iwncZno u 

róz DO ICUAÇU, WISAIDO A CflAÇD DO flMIC1PIO & SANTA TtZV*4A 

DL LIflO tV IIt2W5 

PJicbSzttfle o Rs.oluçb utSda mc 
j'4aato de paiti, qw  a spgavm au nj.tta - 
por MIO de vatm o  n Stdulas ma c*tWa $ 

2MLO9 onífp. tGa há 7-  em caWtmd&r 
eletob 	 As&ik. iteb. papulagiod uda 
ers 	 g aAete ii cetogoria da 
I0g44 	 j i*,flro. Pomesbtllde- 
da da Wtm en vn4ot dó 1€ (daza4t4) nioa 
.&dsntc S 8L37 do 1 (in) uno na local, 	o 
tandn w!&tø'tvfta riu eatnngntto. 

flto., nlatsto cdwU4 	'cs aAue &i podida da 
lizaçio de plsbtsotto nu 	 LÁè I&WÇU. 

AflOAN, o. 3uLivt dv ?L»wU RSov4 &ioitartú da Psr 
fl& por it~ da catcc, o Ua u &Wawqo de Aom 
Mle t.gSslativs do Za~ d& PtsL taUc3a ia Rwaa1uo hC %A&, 
de 09 de non do 1.981, çg wtwjjaj a da çlsbLicLto 
no .unlclpio da fOZ 00 ICUAÇU, w$aw*td2 a CWlag& da masgcLpsa do SANTA 
TtRUINNA, - sud1r • ResoSug& wb oR 4wal. w.g*a1ivd e omiailta 
pl.bLsclt&rLa 'a fone do dao,jk no gt, )Q pmz4gxaro tnicc a Mum 
itsn de Lel rft.w)tarnfl fl0 l g  de 09 da noV$lRtbVo de 1.967, Ro.O1U94 
esta qm fica ra.w p..sto Snti,* ti 

da ntsemen de 1,98X 

ZARIOWEt4 DcJ $W'OS - 	P?egjdsflts 

LZCIF) 2Ct' V.LRf 	 HoAot 



ALTAIR FCRDJJI4AjDO PATITUCCI 

PiNZ mnia OI3TT 

HILDCRRMNDO PWRfl 

a*uo*o wits Do rscxwwro 

30*01101 ROaCRTQ *JNHUZ 0i MCASO 

ODILIA rCRRLIRA DA LUZ ØLWCERA floc, Rig. 

UcLt. 



mt. 

A A..aebU4s Legitilifliu. de Latada do PstwL, pelo 

oficio na 1.795181, soliciteu deeta Colando Tribunal m devidos pm 
vianciea pura e rssLizaqo de plebiscita,, . fim de ter criado o 

nicipio de SANTA TCRUINHA, cujo tnrit4rio egrê dsstnsbredo de sj 

nicipio de TÔL 00 ZCUAÇU, em fulciro ns Raeo1uge nfi 56/61 da 09.11. 

81, 

O Pace de L&an Pacundorc RagiGnal Lleitoc. 

rol, endossando Perecer ebtariol de Pncuirodofla,, 6 no senUdo de 

que 06 deum ustn no pltbiacitci ca .w caja eaLtorss £aectitos , 

fio devendo e osneulta pi1at Gor eiflødida e tode& e pl)Q@000 e 

saiote, de 18  anos resitites hL âu iia 31 (um) LflO no tw'r4t6ric/ 

do futuro 0qn1rfp4a.  saamo qiiuida s'iaLroto a iota&igaint. 

0.a86 torçaa,1, apGM4i 	c'#a 'oSaa ece4ts a 

tio, n'exe ai ria4 e 16 atclan,cendo,, no antento, que os pan' 

res anteriores 4o rorw acclhi&e êiíi  

D ta vx cntc pvi jkmtrü Precurainn Reg4 

nei Cleitorel de .6 perticiponim Si* ScitStat ou 

menos melhor rt&is 
Catc £gEiçiliz 	 tm.4 deciaea entetiotac o 

un.nisidads dos vee de esuo m&rtreo integtitn, taOMS)dn id 

t400s expediente* orksidee da Douto ksacvt1ia Legislativa do Lati 

do, determinou e at.tivaqia da c~fln ptatiacit&rio,, nio rsettin - 

gindo$• direito de .anifostcçu,, mneonte ano eleitores inscritos 

caso tal na rsspectiIa3 &aia a Qwg joa~~ ror& o  de cue 

tr'erta, o estendendo totcziSuada t atnts, LOWN*R  tiir seja-

rus de 1$ (dezoito) .nn 1, zÁorn tma1ftsetoa ou estaabgeiwce, cOne 

quanto residentes h8 mde dzi 1 (iin) : 	(hCSd& çtø 12.950 

Processo n0 8.15 de 21 dø QithJt4d 4 1,919 u4ars Ot. Aasd 

«asdeo Yafla e Acata gO 12.9513 Peüsa 2 S.14?, de 06 de CnrÇO 

de 1.980 - Relator s onaEsratr2or3u fndflgw3tn)k 



A madria 4 regi4sw piSe Lsi Ca1iu.nt€t n@ 1 do 

09 de novratto de 19967 C com na a?4i?ittç&e Satroduridma pelas 

Leis Coaplumwnt.rn nS 28 da 18 da m~ro da 1975 e nO 52 de 26 

de dezeSro de 1.977 o « flmdgnte na ttflga 14 de caieUtuiço 

rodarei. vigente. 

Pois mees & de se do cei!pviamtO a p4u4zao 

co do «ts 39 9  o qiel dstsn&nt quiv e fnwn ch oona4te, etmndids 

R.soiugo expedLds pelos Tflbgaidn Regionela Uoiterois, atendidos 

Os ptsceito. cont~ QOS 	 VèSSIfl 

e ~4naUj d tant, t aLu do 1 (s) n 9  na 

ir.a e ser d.apeds; 

- eMite ethtg, quo 'nt4 u» palúww 0 4 0  ou 

wn;o% #  indicende nntivsmwt't a roveça au a  rajotça de cr$ 

çk do Mwiiolpie. 

o unt. ~p qe ra 

nr.r&icis .xpr~ e ~U ii 	cbr, a ~ da ctaaSt 

çh do qw seja pisbisigtu 	m44j9:0 hw2JrastSds a ji4gwa 

te do povo e Mdlofnç&v$ qiao 	pwwoa adotar esgae.i RSStWAg 

gendo, caiu viste tflcwsnts eras ek,.jtnes inscritas 1, dsndoeoeethij 

maior .iSitude • e*ta%w&, ti e&ançzt taldtaeLto da 

9Z0, t.ito e« .elrtaiii 0  ~dtw 	 eia 

irue. 

& o tta&a.e;tiv 	iLge ennuvat itnv&s 

precedentes JutinCewÂiLs dm Ca a ai 0  piiSa &te 

deseeruca qusiqior ctto9133, 

Ppewt4t, trntg d;ntNt ?a1ttxtito, fl riesu 

glo Tribss1, sejen ~~ cj 	 tuwwzs zoouia4nas, cor» 

subat.nciadas no tento *s 	 jj 

e ncrtnr e .r.uvogT d 	 tri !NJ?CrSdD 

nicipio, SncLsive r a fLne& #t date0 



R E S O LU Ç Ã09_48/81 

O TRIBUNAL TEGIONa ELEITOPAL DO PARANÁ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au-

tos sob nQ 8376 de Curitiba-Pedido de realização de plebiscito no 

Município de Fóz do Iguaçü, em que é interessddQ a ASSEMBUIA 12-

CIS1,hTIVA DO ESTADO DO PARANÁ. Resolvem os Juizes do Tribunal Regi-

onal Eleitoral do Paraná, à unaninidade de votosados seus nernbros, 

e tendo em vista a deliberação da Assembléia Legislativa do Estadc 

do Paraná, contiada na Resolução t9 5»/S1 da O? da novembro de 19€ 

que autoriza a realizaçío de plebiscito, no Município de Fóz do 1-

guaçú, visando a crtaçio do MunicípIo de SANTA 2 FRPZI.NMA e faae.ssc 

que dispõe a Lei tozrlsrntar n9 1,& 09 do novembro de 1967, bai-

xar as seguintes instruções: 

Art. 19 - Ficad&signada a data de 20 (te dezern-

brccliu1'õi para a realização da cori 

suita plebiacitâria r2oaanuLliCípiO aci-

rim descrimInado. 

Art. 29 O Juiz Elettcrai da Zona a que está / 

afeto ti MuIÁicípio a wer criado, detez 

mirará sejam zmj1anante divulgadas a 

data do2leÚiscito,  bem corc as oxa- 

~ a &IinitaçSez da £rea a ser desmen 

Art • 39 - Pc trip vtr 

I-oç e4citctres restdentes na área dc 

1bitacbi 	mais de um ano.. 

fl•- s natoros de 18 aras, inclusive 

aS 99t2! ,quø COTOE 

wi. por -ruatsuar neio idôn3ow a _Ç 

t'f:ro do Ecn.Sr.Jui2 Eleitoral, z 

no Município a ser criado, F 

nLE ca VLn ano 

Art. 49 	0 Ev:x• S>r, !Jr 5ui 11..ntora1 cia Zor, 



en que será efetivada a consulta pie-

biacitâria, detertninará sejn expedi-  

dtdoseditais,com a mai2 ampla divui.-

gaç&, inclusivo radiofônica e oral 

atrave do respectivo comitê de Cria-
çao do município, cornoprazo máximo 

4ÃLJs&a convocando, para qu€ 

no mesmo prazo, compareçan ao Cartóri 

ELsitcrai to303 os que pretendam 0X21 

ib4Lt o iito do voto plebiscitírio E 

as cowisçàes dos mci- 

oe 	soa 1 e II, iø art. 39, aflin de se 

lrd&uin.Usta9iyndetodos os vc 

tntt(2p a wrtm fornacidos, aos que ni 

osjuír4a titulo de eleitor, os 

tividocntttosde hib11itagao ao vc 

to no pkc'biscito. 

Art. 59 - No Csrt&tio Eleitoral serio 3fixadas 

d&riarcte as :eiacâos dos votantn 

hah1flados, cujos noites poderio ser 
rira&s, por qualquer interessado 1  

derLcro ão pnzo de 3 três) dias,sen-

dc in'uu±i iripugrtaçôes julgadas 

(lia 4u&1 pxao. 
Art. 69 - A•mfli&bi ':otaçao o votante, sucessi 

zC 	 da rnsa strecarta opaca 4  

flIhCada pelos nnzrios; 

n -J:±n' 1.n4evansável encerrarA r 

rcat4i. vrna cgdui.1 oficial, cor 

a palavra .tn se votar peli 
Q cio município, ou contendo 

pW!tra :w) r  se resit-la; 

c apnsitara na urna a aohrecarta *7 

trt:tYrvrntn racehida,na qual manil 
t.:cvz O Et\ Voto. 



Parágrafo único - Pan afeito do disposto neste ar-

tio,serio as cabinas indevass& - 

veia provitias de cédulas em quan-

tbdade suficiente que permitam aoi 

eleitores as duas alternativas de 

votaço - 

Art. 79- Dentro do prazo de 24( vinte e qu 

to) horas, contando do encerran*1 

tc a 'tação,reunir-a-à a Ji.mta 

'at local designado peli 

J 	1o.tosl a sob a sua Presiõ 

a fixa de iniciar os trabalho; 

dt aptnçao; 

§ 19.2k 	zçio do resultado de cada 

pttnblsc!tc sOalerLta gerA realizad 

'n:ific.ndo & respectiva Junta A 

pwrdúrd LTLe e apresentaram peli 

noa 5 ü! (cinquenta 22r cento) 6 

ciitoaes 1zscr1tos e habilitado 

pwa votar; 

§ 29- Set:o hwidos como nulos os voto; 

a) nk1ifcstado3 (SUl sobrecartas o 

ccduI& iic õficiüs; 

b) cktdos, ziu1tanaarnnte, pe$a 

ariaio te rejiaiçao do novo J't 

Lcípoan.6?,ietra b). 

Art. 89 - Aa dajj oficiais e os demais di 

oaMiLtoa xecesaãrioa à realizaç& 

do pisbiscnto obedaaaríio aos nvde 

1otji»'cndtkfl pelos Juizes Eleito 

rais 

Art. 99 - Ns oz 	 e isaliaaçibo das 

mssaa rtituptc2as da votos, bem co 

inc flil. vcyttçitc;, apuraço, proclama 

çit: d.c.. rosu::Ltadog e nos &nais a 

tc relztcioni& com o plebiscito 

r10 obzL'&das, no que couber,ai 

nccur.t 	kit3.ec1.das pela vigente 



legi9!eço eleitoral. 

Art.109- Os recursos manifestados pelos vo-

tantes serio julgados, em segunda 

e úl.tL,7w. instância, por este Tribu 

nal Regional Eleitoral ao qual dei 

rio ser remetidas, em 2 (duas) via 

astas dos trabalhos das Juntas i 

puradoras 

Art. 119- 7oCa -  &a dtpesas necessárias à re 

aliLçio dc pltabiscflo, inclusive 

s car..scçio c&&2 o&Sulas oficia 

is e detnajs docwasntos, raerio cust 

adas zel.c Egtado do Paraná ou pei 

rnti4pi0s interessadou. 

Art.129- Apô 4 nzoclanuLço dos resultados 

da c':n&nJta plebiscitária, devera6 

tjr fetivadâ de iuisdiato as res -

psctiva4 cGmunicaçoeG, acompanhada. 

da côpLa& das Atas, ao Tribunal 3m 

gioai Eliitcre.l e à Asseinbiia Ia 

i:íativ& do Ercado. 

curitiba, 17 de xcVerniao de 1981. 

MÁRIO LOPS DOS SANTOS 

Presidente 

LCIO BLEY VIEIRA 

Pe ].atqw 
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ODILIA PERREIRA DA. LUZ OLIVEIRA- Proc.Reg.Eleil 


